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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 
 
BASE LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.727/2022 e demais legislações 
aplicáveis. 
 
CONSIDERANDO o interesse público envolvido; 
 
Torna-se Público para conhecimento de todos os interessados e a quem interessar possa que o Município de 
Itagibá, realizará Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO POR STREAMING: CAPTAÇÃO DE IMAGENS, AUDIO E VIDEO 
COM GRAVAÇÃO, TRANSMISSÃO DE CONTEUDO AO VIVO POR STREAMING, HOSPEDAGEM DE CONTEUDO 
MULTIMIDIA NA INTERNET COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS COM UNIDADE MÓVEL DE 
PRODUÇÃO, COM EQUIPE DE TRABALHO FORMADA POR DIRETOR DE IMAGENS, EDITOR DE CORTE, 
CINEGRAFISTAS, TÉCNICO DE CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E AUXILIARES DURANTE A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS 
JUNINOS DE SÃO JOÃO 2026 NO MUNICÍPIO DE ITAGIBÁ-BA, CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, com critério de Julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto de nº 5.727 de 28 de Julho de 2022 e demais legislações aplicáveis. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: De: 
17/06/2026 às 17:00hs Até: 18/06/2026 às 17:00hs 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/06/2026 às 10:00hs 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 50.052,60 
 
Os interessados em apresentar proposta de preços anexando  as  documentações legíveis,  no tamanho padrão, 
em formato PDF, no período designado no presente edital encaminhando por e-mail à <licitaitagiba@gmail.com>, 
fazendo referência no assunto do e-mail a “DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 010/2026” e/ou tomar ciência das 
condições/exigências técnicas, administrativas e financeiras da contratação, poderão acessar o Termo de 
Referência completo no sítio <https://www.itagiba.ba.gov.br/Site/DiarioOficial> ou solicitar cópia por e-mail à 
<licitaitagiba@gmail.com>. 
 
O período de apresentação de propostas aos interessados é de 24 (vinte e quatro) horas, ocorrendo De: 
17/06/2026 às 17:00hs Até: 18/06/2024 às 17:00hs. 
 
Outras informações sobre a Dispensa de Licitação serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação, de 
segunda a sexta-feira, das 8:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, quando estarão disponíveis, pelo Fone: (73) 3244-
2121, no sítio <https://www.itagiba.ba.gov.br/Site/DiarioOficial> e através do e-mail à <licitaitagiba@gmail.com>. 
 
Itagibá, 17 de junho de 2026. 
 

Fábio Nery de Souza  
Agente de Contratação 

Portaria 1.054/2025 
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CHAMAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 
 
BASE LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.727/2022 e demais legislações 
aplicáveis. 
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 091/2026 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: De: 
17/06/2026 às 17:00hs Até: 18/06/2026 às 17:00hs 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/06/2023 às 10:00hs 
LOCAL: Rua Chile, 01, Centro, Itagibá-Ba. 
 
Torna-se Público para conhecimento de todos os interessados e a quem interessar possa que o Município de 
Itagibá, realizará Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO POR STREAMING: CAPTAÇÃO DE IMAGENS, AUDIO E VIDEO 
COM GRAVAÇÃO, TRANSMISSÃO DE CONTEUDO AO VIVO POR STREAMING, HOSPEDAGEM DE CONTEUDO 
MULTIMIDIA NA INTERNET COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS COM UNIDADE MÓVEL DE 
PRODUÇÃO, COM EQUIPE DE TRABALHO FORMADA POR DIRETOR DE IMAGENS, EDITOR DE CORTE, 
CINEGRAFISTAS, TÉCNICO DE CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E AUXILIARES DURANTE A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS 
JUNINOS DE SÃO JOÃO 2026 NO MUNICÍPIO DE ITAGIBÁ-BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, com critério de Julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto de nº 5.727 de 28 de Julho de 2022 e demais legislações aplicáveis. 
 
1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos. 
 
NÃO PODERÃO participar: 

 
a) Pessoas Físicas que tenham qualquer vínculo empregatício, servidor da Prefeitura 

Municipal de Itagibá e da Câmara Municipal Itagibá, respeitando os casos elencados 
no artigo 9º da Lei 14.133/21 (Lei de Licitações) e demais normais legais pertinentes; 

 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas (Sócios ou Dirigentes) que possuem relação de 

matrimônio, união estável ou de parentesco consanguíneo (em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau) ou por afinidade (em linha reta até terceiro grau, ou em linha 
colateral até o segundo grau), com o Prefeito Municipal e/ou a Secretária Municipal 
de Planejamento e Finanças nos termos da Súmula Vinculante nº 13, do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

 
c) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

 
d) Pessoas Físicas ou jurídicas que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas 

inidôneas por ato do poder público, ou que estejam temporariamente impedidas de 
contratar com a Administração Pública. 

 
e) proponentes inadimplentes com a Administração Pública Municipal (secretarias, 

autarquias, fundações e demais) ou que estejam com processos de prestação de 
contas pendentes ou considerados inadimplentes com a Prefeitura Municipal de 
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Itagibá. 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

TRANSMISSÃO POR STREAMING: CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS, AUDIO E VIDEO COM GRAVAÇÃO, 
TRANSMISSÃO DE CONTEUDO AO VIVO POR 
STREAMING, HOSPEDAGEM DE CONTEUDO 
MULTIMIDIA NA INTERNET COM LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS COM UNIDADE 
MÓVEL DE PRODUÇÃO (VAN, TRAILER, 
SEMIREBOQUE) DOTADO DE SWITCHER COM 
MÍNIMO DE 8 CANAIS FULLHD, 2 CAMERAS PTZ 
(SONY, PANASONIC OU SIMILAR) COM CONTROLE 
JOYSTICK, 2 CAMERAS GRANDE ANGULAR, 1 
CAMERA MOVEL SEM FIO, SISTEMA DE INTERCOM, 
INGEST PARA INSERÇÃO DE VTS COM MÍNIMO DE 
2 CANAIS, CENTRAL ELÉTRICA COM AUTONOMIA 
PRÓPRIA E PROCESSADORA DE ENVIO PARA 
PAINÉIS DE LED COM ENTRADA SDI, COM EQUIPE 
DE TRABALHO FORMADA POR DIRETOR DE 
IMAGENS, EDITOR DE CORTE, CINEGRAFISTAS, 
TÉCNICO DE CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E AUXILIARES. 

Diária 3 R$ 16.684,20  R$ 50.052,60 

TOTAL R$ 50.052,60 

 
3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.1 O interessado deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico: <licitaitagiba@gmail.com> anexando as 
documentações legíveis, no tamanho padrão, em formato PDF, no período designado no presente edital, fazendo 
referência no assunto do e-mail a “DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 010/2026”. O conteúdo do e-mail enviado é de 
inteira responsabilidade do candidato ao certame. 
 
4. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta Chamada Pública para Dispensa de Licitação ficará aberta por 
um período de 24 (vinte e quatro) horas, contados De: 17/06/2026 às 17:00hs Até: 18/06/2026 às 17:00hs. 
 
5. QUANTO AO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS 
5.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes do Termo de 
Referência, expressando os valores em moeda nacional – REAIS, utilizando duas casas decimais, definido na 
proposta de preço, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
5.2 No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta DISPENSA, inclusive todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários 
e trabalhistas de todo o pessoal do fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
5.3 O prazo de validade da cotação deverá ser de, no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
5.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências desta Dispensa será desclassificada. 
5.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes nesta Dispensa. 
 
6 DA HABILITAÇÃO  
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6.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; e 

f) Documento de Identificação Civil dos Sócios/Empresário; 
OBSERVAÇÕES: 
I. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada juntamente 

com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 
II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo todas as 

cláusulas legalmente exigidas; 
III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo 

licitante. 
6.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

i. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

f) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de 
negativa, de acordo a Lei nº 12.440/11, e nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
14.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como ME/EPP, for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa; 
14.2.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na inabilitação da 
licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
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6.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de Registro do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) para com o Conselho Regional de Jornalismo 
do Estado da Bahia ou do local da sua sede, contendo dados cadastrais atuais; 
b) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
c) Declaração de que possui o aparelhamento e o pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, nos termos do edital; 
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto do contrato;  
e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nível superior, devidamente registrado 
no Conselho Competente, constando no mínimo de: 01 (um) Jornalista e habilitado para desempenhar a atividade 
objeto desta contratação como Responsável Técnico, na condição de: 

1 Empregado (contrato de trabalho) ou prestador de serviços (contrato de prestação de serviços); 
2 Sócio (contrato social); 
3 Diretor (contrato de trabalho ou contrato social). 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
 

6.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação.  
 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1 - DAS PROPOSTAS 
7.1.1- A propostas apresentadas em consonância com as exigências desta Dispensa serão classificadas e será 
declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 
7.1.2- Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências desta Dispensa e seus 
anexos, será desclassificada. 
7.1.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.1.3.1. Contiver vícios insanáveis;  
7.1.3.2. Ação obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
7.1.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
7.1.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.1.3.7. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável.  
7.1.4 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
7.1.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.1.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
7.1.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de   esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
7.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
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7.1.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  
7.1.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
7.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7.2- DA HABILITAÇÃO 
7.2.1 Será habilitado o interessado que atender a todas as condições desta Dispensa e seus anexos. 
7.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições dessa Dispensa e seus anexos. 
7.2.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
7.2.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 
“b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
7.3.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
7.3.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
 
7.4.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas para o pagamento do presente instrumento contratual correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

03.01.01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO 

2009 - EVENTOS TRADICIONAIS 
33.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

500 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Qualquer modificação nas atividades, sem aprovação da Comissão competente e pela Prefeitura, será 
considerada como descumprimento das obrigações essenciais do contratado, sujeitando-o as penalidades 
administrativas, civis e criminais cabíveis, ouvidos, no caso, os gestores e fiscais de contratos designados para tal 
fim. 
10.2 Em caso de desistência ou ausência após convocação, antes da assinatura do instrumento Contratual de 
Prestação de Serviços, a Comissão poderá convocar os demais classificados, seguindo, para tanto, ordem regular 
de classificação, no prazo de até 12 (doze) horas anteriores a realização das atividades. 
10.3 A Prefeitura, a qualquer momento, poderá solicitar informações complementares aos participantes e fixar 
prazo para a sua apresentação. 
10.4 A Prefeitura não se responsabilizara por acidentes, danos e/ou furtos de qualquer tipo de material de 
propriedade dos contratados no decorrer da execução das atividades. 
10.5 Não poderá haver substituição do contratado, nem alteração da descrição das atividades firmadas entre as 
partes. 
10.6 Os documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do participante, não 
acarretando qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura. 
10.7 Este Edital é válido pelo período indicado supracitado, podendo ser prorrogado a critério da administração, 
ou, havendo razões superiores que justifiquem, poderá revogar este Edital a qualquer momento, sem que tal fato 
permita alegação de prejuízo aos interessados, ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito. 
10.8 A Prefeitura reserva-se o direito de revogar no todo ou em parte o presente edital visando o interesse da 
Administração Pública, devendo anulá-lo por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme 
dispõem o artigo 71 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
10.9 Esclarecimentos sobre este Edital serão prestados pela Prefeitura Municipal de Itagibá. 
10.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 
10.11 A fiscalização exercida no interesse da Prefeitura não exclui a responsabilidade do contemplado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes. 
10.12 A Prefeitura Municipal de Itagibá desde já se reserva o direito de efetuar diligências necessárias para validar 
as informações prestadas pelo proponente vencedor. 
10.13 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do Instrumento Contratual deverão ser 
pontualmente atendidas pelo proponente contemplado, sem ônus para a Prefeitura. 
10.14 O proponente contemplado é responsável pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados. 
10.15 O licitante deverá, quando da assinatura do instrumento contratual, indicar a conta corrente, agência e 
banco, de sua titularidade ou do representante do grupo, para viabilizar o pagamento pelo Município. 
10.16 O licitante deverá manter, durante toda a execução do Instrumento Contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
10.17- Da sessão pública será lavrada registrada em ata. 
10.18- OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA DISPENSA (RESPOSTAS A 
QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC), NO SITE https://www.itagiba.ba.gov.br/Site/DiarioOficial, 
SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 
INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO SITE 
https://www.itagiba.ba.gov.br/Site/DiarioOficial. 
 
10.19. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.19.2. ANEXO I - Termo de Referência; 

 
Itagibá, em 17 de Junho de 2026. 

 
 

Fábio Nery de Souza  
Agente de Contratação 

Portaria 1.054/2025 
 

https://www.itagiba.ba.gov.br/Site/DiarioOficial
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI FEDERAL 14.133/2021 
DISPENSA ELETRÔNICA 

Processo Administrativo Nº 91/2025 
 

1. OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO POR STREAMING: CAPTAÇÃO 

DE IMAGENS, AUDIO E VIDEO COM GRAVAÇÃO, TRANSMISSÃO DE CONTEUDO AO VIVO POR STREAMING, 

HOSPEDAGEM DE CONTEUDO MULTIMIDIA NA INTERNET COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS COM 

UNIDADE MÓVEL DE PRODUÇÃO, COM EQUIPE DE TRABALHO FORMADA POR DIRETOR DE IMAGENS, EDITOR DE 

CORTE, CINEGRAFISTAS, TÉCNICO DE CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E AUXILIARES DURANTE A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS 

JUNINOS DE SÃO JOÃO 2026 NO MUNICÍPIO DE ITAGIBÁ-BA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de transmissão por streaming, compreendendo a captação de imagens, áudio e vídeo com gravação, 

transmissão de conteúdo ao vivo pela internet, hospedagem de conteúdo multimídia, locação de equipamentos 

audiovisuais com unidade móvel de produção e disponibilização de equipe técnica especializada durante a 

realização dos Festejos Juninos de São João 2026 do Município de Itagibá/BA. 

A formalização da presente demanda decorre da necessidade de assegurar a adequada divulgação, registro e 

transmissão das atividades culturais promovidas pela Administração Municipal, especialmente do Tradicional São 

João de Itagibá, evento que integra o calendário oficial do Município e representa uma das mais relevantes 

manifestações culturais da região, atraindo significativo público local e visitantes. 

A utilização de serviços especializados de transmissão ao vivo possibilita ampliar o alcance do evento, permitindo 

que cidadãos que não possam comparecer presencialmente acompanhem a programação por meio de plataformas 

digitais, promovendo maior acesso à cultura, transparência das ações públicas e valorização das tradições culturais 

do Município. Além disso, a gravação e hospedagem do conteúdo audiovisual possibilitam a preservação do acervo 

histórico e cultural do evento, bem como sua utilização posterior para fins institucionais e promocionais. 

A execução dos serviços requer estrutura técnica específica, equipamentos profissionais e mão de obra qualificada 

para garantir a qualidade da captação, edição, transmissão e armazenamento dos conteúdos produzidos. Tais 

atividades possuem características especializadas e demandam conhecimentos técnicos que não integram a 

estrutura operacional permanente da Administração Municipal, tornando necessária a contratação de empresa 

especializada para sua realização. 

Diante da relevância cultural, social, turística e econômica dos Festejos Juninos, bem como da necessidade de 

assegurar ampla divulgação e cobertura audiovisual do evento, justifica-se a abertura do processo de contratação, 

visando à realização dos estudos técnicos preliminares e demais procedimentos necessários ao planejamento da 

futura contratação, em observância aos princípios da eficiência, do planejamento e do interesse público previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
3.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V.UNIT. V.TOTAL 

1 

TRANSMISSÃO POR STREAMING: CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS, AUDIO E VIDEO COM GRAVAÇÃO, 
TRANSMISSÃO DE CONTEUDO AO VIVO POR 
STREAMING, HOSPEDAGEM DE CONTEUDO 
MULTIMIDIA NA INTERNET COM LOCAÇÃO DE Diária 3 

R$ 16.684,20  R$ 50.052,60 
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EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS COM UNIDADE 
MÓVEL DE PRODUÇÃO (VAN, TRAILER, 
SEMIREBOQUE) DOTADO DE SWITCHER COM 
MÍNIMO DE 8 CANAIS FULLHD, 2 CAMERAS PTZ 
(SONY, PANASONIC OU SIMILAR) COM CONTROLE 
JOYSTICK, 2 CAMERAS GRANDE ANGULAR, 1 
CAMERA MOVEL SEM FIO, SISTEMA DE INTERCOM, 
INGEST PARA INSERÇÃO DE VTS COM MÍNIMO DE 2 
CANAIS, CENTRAL ELÉTRICA COM AUTONOMIA 
PRÓPRIA E PROCESSADORA DE ENVIO PARA PAINÉIS 
DE LED COM ENTRADA SDI, COM EQUIPE DE 
TRABALHO FORMADA POR DIRETOR DE IMAGENS, 
EDITOR DE CORTE, CINEGRAFISTAS, TÉCNICO DE 
CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E AUXILIARES. 

Valor total R$ 50.052,60 (Cinquenta mil cinquenta e dois reais e sessenta centavos). 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

4.1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços compreenderá a disponibilização de estrutura técnica, operacional e humana necessária 

para a captação de imagens, áudio e vídeo, gravação, transmissão ao vivo por streaming e hospedagem de 

conteúdo multimídia durante a realização dos Festejos Juninos de São João 2026 do Município de Itagibá/BA. 

a) Captação de Imagens, Áudio e Vídeo 

I. Disponibilização de equipamentos profissionais de captação audiovisual com tecnologia compatível com 

transmissões em alta definição (Full HD ou superior); 

II. Disponibilização de, no mínimo, 02 (duas) câmeras PTZ profissionais, acompanhadas de sistema de controle por 

joystick; 

III. Disponibilização de, no mínimo, 02 (duas) câmeras de grande angular para cobertura ampla da área do evento; 

IV. Disponibilização de 01 (uma) câmera móvel sem fio destinada à captação dinâmica de imagens junto ao público, 

artistas e demais áreas de interesse da transmissão; 

V. Utilização de equipamentos profissionais de captação e processamento de áudio compatíveis com os sistemas 

de sonorização do evento; 

VI. Realização da gravação integral das transmissões e dos conteúdos captados durante a execução contratual. 

b) Unidade Móvel de Produção e Transmissão 

I. Disponibilização de unidade móvel de produção (van, trailer ou semirreboque) adequada à operação de eventos 

de grande porte; 

II. Disponibilização de switcher profissional com capacidade mínima de 08 (oito) canais Full HD; 

III. Disponibilização de sistema de ingest com, no mínimo, 02 (dois) canais para inserção de vinhetas, vídeos 

institucionais, chamadas e demais conteúdos audiovisuais; 

IV. Disponibilização de sistema de intercomunicação para coordenação das equipes operacionais; 

V. Disponibilização de central elétrica própria com autonomia suficiente para garantir a continuidade da operação; 

VI. Disponibilização de processadora de envio de sinal para painéis de LED com entrada SDI, quando houver 

necessidade de integração com as estruturas instaladas no evento; 

VII. Disponibilização de infraestrutura de conectividade e transmissão necessária para assegurar a estabilidade da 

transmissão ao vivo. 

c) Equipe Técnica 

I. Diretor de imagens com experiência compatível com eventos de porte semelhante; 

II. Editor de corte (operador de switcher) responsável pela seleção e alternância das imagens transmitidas; 
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III. Cinegrafistas em número suficiente para operação dos equipamentos disponibilizados; 

IV. Técnico de captação de áudio responsável pelo monitoramento e qualidade do sinal sonoro transmitido; 

V. Auxiliares técnicos necessários à montagem, operação e desmontagem dos equipamentos. 

d) Transmissão e Hospedagem do Conteúdo 

I. Realização de transmissão ao vivo por streaming durante toda a programação definida pela Administração 

Municipal; 

II. Disponibilização de plataforma ou infraestrutura tecnológica adequada para transmissão e hospedagem dos 

conteúdos produzidos; 

III. Gravação integral do conteúdo transmitido para disponibilização posterior à Administração; 

IV. Disponibilização dos arquivos digitais produzidos em formato compatível com os padrões de mercado. 

e) Montagem, Operação e Desmontagem 

I. A contratada deverá realizar a montagem de toda a estrutura técnica em prazo compatível com o cronograma 

definido pela Administração Municipal; 

II. Todos os equipamentos deverão estar plenamente instalados, testados e em funcionamento antes do início 

oficial da programação; 

III. Durante o período do evento, a contratada deverá manter equipe técnica de plantão para suporte, 

monitoramento e correção de eventuais falhas operacionais; 

IV. A desmontagem deverá ocorrer imediatamente após o encerramento da programação, observando os prazos 

estabelecidos pela Administração. 

4.2 ENTREGA DOS MATERIAIS 

I. Os arquivos audiovisuais resultantes da execução dos serviços deverão ser entregues à Administração em mídia 

digital ou por meio eletrônico; 

II. Os vídeos deverão ser disponibilizados em formato MP4 ou outro formato compatível amplamente utilizado no 

mercado; 

III. Os arquivos deverão possuir qualidade compatível com a resolução originalmente captada e transmitida; 

IV. O conteúdo entregue deverá permitir sua utilização para fins institucionais, promocionais, culturais e de 

preservação da memória do evento. 

 

4.3 DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

4.3.1. O regime de execução do presente contrato é só com a requisição emitida pela Secretaria Municipal de 

governo. 

4.3.2. A prestação de serviços do objeto deste Contrato, se concretizará após, adotados pela Contratante, todos 

os procedimentos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 

4.3.3. Resultados e Produtos Esperados: 

 

Item Produto Prazo 

1 1º Produto: Serviços de pré-produção e elaboração do briefing da produção de vídeo. 24h 

2 2º Produto: Serviços de Realização de Visita Técnica. 24h 
3 3º Produto: Serviços de Roteirização;  24h 

4 
4º Produto: Serviços de Preenchimento da Documentação dos termos de Cessão de 
imagem e voz 

24h 

5 5º Produto: Serviços de Deslocamento e Locação de Equipamentos  24h 

6 6º Produto: Serviços de Produção 24h 
7 7º Produto: Serviços de Edição e Finalização 24h 

 
5.  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

(arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
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5.1 O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses. 

5.2 Os serviços serão executados na sede do Município de Itagibá, no local de realização do evento. 

 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1 Os produtos resultantes da execução dos serviços deverão ser disponibilizados à Contratante em formato 

digital, compreendendo os arquivos audiovisuais produzidos durante a realização dos Festejos Juninos de São João 

2026, bem como os registros integrais das transmissões realizadas. 

6.2 Os vídeos gravados deverão ser entregues em formato MP4 ou outro formato compatível amplamente 

utilizado no mercado, preservando a qualidade original de captação e transmissão. 

6.3 Os arquivos digitais deverão ser disponibilizados por meio eletrônico, mediante link para download, dispositivo 

de armazenamento digital ou outra forma previamente acordada com a Administração Municipal. 

6.4 A contratada deverá disponibilizar à Contratante cópia integral das transmissões realizadas, incluindo os 

conteúdos captados, editados e veiculados durante a execução contratual. 

6.5 Quando solicitado pela Administração, a contratada deverá fornecer relatório simplificado de execução dos 

serviços, contendo informações sobre os períodos de transmissão, ocorrências relevantes, links de acesso aos 

conteúdos hospedados e demais informações necessárias à comprovação da execução contratual. 

6.6 Todos os arquivos entregues deverão estar em perfeitas condições de utilização, sem restrições de acesso, 

falhas de reprodução ou comprometimento da qualidade técnica do material produzido. 

6.7 Os conteúdos audiovisuais produzidos no âmbito da contratação passarão a integrar o acervo institucional do 

Município de Itagibá, podendo ser utilizados para fins institucionais, promocionais, culturais, educativos e de 

preservação da memória pública, observadas as disposições legais aplicáveis. 

7. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços após assinatura do instrumento contratual, e o 

recebimento de ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim, 

com execução nos dias do evento. 

 
8. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. O valor previsto para execução dos serviços do objeto para licitação é da ordem de R$ 50.052,60 (Cinquenta 

mil cinquenta e dois reais e sessenta centavos), custo no qual estão inclusas todas as despesas.  

 
9. GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

9.2 Gestor do contrato: GLEISSON SANTOS SILVA, matrícula nº 6398 

9.3 O Fiscal do contrato será designado a partir da Portaria 1393/2026, ou alterações posteriores. 

9.4 Compete ao gestor acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o 

controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

9.5 Compete ao fiscal da ata exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a 

qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da ata, atestar 



 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura Municipal de Itagibá 
CNPJ nº 13.701.966/0001-06 

Rua Chile, 01, Centro, Itagibá-Ba. CEP 45.585-000 

 

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da ata etc. 

9.6 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

9.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de serviços, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

10.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

1) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de realização do serviço, 

no horário estipulado para prestação dos mesmos. 

2) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da 

Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 

3) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 

4) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

5) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

6) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos;  

7) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

empresa vencedora; 

8) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

9) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, 

para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 

10) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada; 

11) Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

12) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

 
11. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

1) A contratada deverá indicar um coordenador dos trabalhos como um todo, responsável pelos contatos, 

condução e compatibilização das ações.   

2) A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, durante o período de vigência do contrato, 

para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 

declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional. 

3) O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se à unidade 

fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à sua 

competência. 

4) Os profissionais indicados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços devem o profissional ser habilitado 

para execução de serviços relacionados ao objeto. 

5) Os serviços devem ser prestados de segunda a sexta-feira, através de disponibilidade de profissionais in loco.  
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6) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 

ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 

municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

7) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

8) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

9) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 

meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; e 

10)Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 

andamento e a boa prestação dos serviços. 

 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 A despesa decorrente da contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada abaixo pela 

Unidade Administrativa: 

 

13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos Aditivos, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
14. DO PAGAMENTO 

14.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30 dias, contado do recebimento definitivo do 

material e da apresentação do documento fiscal correspondente. 

a) Os serviços efetivamente executados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Ordenador 

de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas ao edital, nos 

prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato – segundo modelo constante em anexo no edital. 

b)  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada. 

c) Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

d) O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera direito a alteração de 

preços ou compensação financeira. 

e) O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 

f) No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

g) O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N 

= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

Unidade Gestora Projeto / Atividade Elemento de Despesa Fonte 

03.01.01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO 

2009 - EVENTOS TRADICIONAIS 
33.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

500 
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15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, incisos II, da Lei n.º 14.133/2021.  

15.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

15.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

15.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

15.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

15.1.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos. 

15.1.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

15.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

15.1.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

15.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

15.1.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 
16 DA HABILITAÇÃO  

16.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:  

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).  

h) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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j) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

k) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; e 

l) Documento de Identificação Civil dos Sócios/Empresário; 

OBSERVAÇÕES: 

IV. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada juntamente 

com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

V. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo todas as 

cláusulas legalmente exigidas; 

VI. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo 

licitante. 

16.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

i. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

j) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

m) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de 

negativa, de acordo a Lei nº 12.440/11, e nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

n) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

14.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como ME/EPP, for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa; 

14.2.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na inabilitação da 
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licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

17. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

f) Comprovação de Registro do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) para com o Conselho Regional de Jornalismo 

do Estado da Bahia ou do local da sua sede, contendo dados cadastrais atuais; 

g) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

h) Declaração de que possui o aparelhamento e o pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, nos termos do edital; 

i) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto do contrato;  

j) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nível superior, devidamente registrado 

no Conselho Competente, constando no mínimo de: 01 (um) Jornalista e habilitado para desempenhar a atividade 

objeto desta contratação como Responsável Técnico, na condição de: 

4 Empregado (contrato de trabalho) ou prestador de serviços (contrato de prestação de serviços); 

5 Sócio (contrato social); 

6 Diretor (contrato de trabalho ou contrato social). 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 
17.1. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação.  

 
18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 

garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 

no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

18.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I – Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II – Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 

fornecidas pela Contratante); 
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a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 

comunicação formal da rejeição; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Itagibá, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 

nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias 

corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

com os encargos correspondentes. 

18.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 

do contrato objeto desta licitação: 

I – Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

III – Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos. 

18.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

18.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 

dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 

total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 

obrigação assumida. 

18.8. As sanções previstas no item 12 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

 a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja concorrido. 

 b)   Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 

dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

limitadas a 20% do valor da fatura. 
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b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 

sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 

da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o município de Itagibá pelo período máximo de 03 (três) anos nas 

hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal 14.133/2021 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 

mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 

conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 

Itagibá. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 

ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 

prejuízo de outras penalidades.  

18.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Prefeita Municipal de Itagibá, as demais penalidades serão de competência do Secretário 

Municipal de Governo. 

 
19. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

19.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade de 03 

(três meses), podendo o prazo de vigência ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
20 - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 

dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 

20.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

20.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

20.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, sem que haja culpa 

do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.  

20.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 

que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar 

e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras.  
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20.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das 

obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações 

pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

cujos dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações 

estabelecidas. 

 
21.  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS: 

21.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) meses na forma da Lei 

Federal nº 14.133 de 01.04.2021. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com 

base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

21.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para mais ou para 

menos, nos termos fixados nos arts. 22, todos da Lei Federal 14.133/2021. 

21.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o quantum 

do impacto negativo na economia contratual. 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO  

22.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

23.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 
reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens 
ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a 
formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 


